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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2004 a 31/05/2009

COOPERATIVAS DE TRABALHO, RETENCAO. DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
RE 595.838. VINCULACAO. RICARF.

O Supremo Tribunal Federal Julgou pela inconstitucionalidade da
contribuicao instituida no art. 22, IV da Lei 8.212/91, sobre servigos
prestados por cooperativas de trabalho nos autos do RE 595.828.

Em razdo de o mérito da contribuicdo previdenciaria que se tem como
omitida em obrigacdo acessoria ter sido declarado inconstitucional pelo STF,
nao ha que se falar em multa por descumprimento de obrigagcdo acessoria de
informar em GFIP.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso.

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente

Marcelo Magalhaes Peixoto — Relator
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 COOPERATIVAS DE TRABALHO, RETENÇÃO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RE 595.838. VINCULAÇÃO. RICARF.
 O Supremo Tribunal Federal Julgou pela inconstitucionalidade da contribuição instituída no art. 22, IV da Lei 8.212/91, sobre serviços prestados por cooperativas de trabalho nos autos do RE 595.828.
 Em razão de o mérito da contribuição previdenciária que se tem como omitida em obrigação acessória ter sido declarado inconstitucional pelo STF, não há que se falar em multa por descumprimento de obrigação acessória de informar em GFIP.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 Marcelo Magalhães Peixoto � Relator
 
 Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Marcelo Magalhães Peixoto, Jhonatas Ribeiro da Silva, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro. e Elfas Cavalcante Lustosa Aragão Elvas.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 14-28.220 � 8ª Turma da DRJ/RPO, fls. 69/73, que julgou totalmente improcedente a impugnação apresentada para manter incólume o crédito tributário consubstanciado no DEBCAD 37.229.409-0, referente ao período de 01/2004 a 05/2009, no valor de R$ 78.421,61 (setenta e oito mil, quatrocentos e vinte e um reais e sessenta e um centavos).
A presente autuação almeja o pagamento de multa em razão de a empresa não ter apresentado ao GFIP � Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social com omissão de fatos geradores, sem a informação das contribuições devidas pela empresa relativas aos serviços tomados de cooperados por intermédio da cooperativa Unimed Regional da Baixa Mogiana. Consignando que além de não informadas em GFIP, as contribuições deixaram de ser recolhidas.
DA IMPUGNAÇÃO
Inconformada com o lançamento, a empresa contestou a autuação fiscal em epígrafe por meio do instrumento de fls. 21/27.
DA DECISÃO DA DRJ
Após analisar os argumentos do então impugnante, a 8ª Turma da Delegacia da Receita do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto, prolatou o acórdão supracitado, de fls. 69/73, a qual julgou improcedente a impugnação ofertada para manter incólume o crédito tributário, conforme ementa a seguir transcrita.
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período: 01/2004 a 05/2009
MULTA.DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
Constitui infração à legislação previdenciária apresentar GFIP com omissão de fatos geradores de contribuição previdenciária.
CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A NOTA FISCAL OU FATURA
É devida pela empresa contratante a contribuição de 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.
INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE DE LEI OU ATO NORMATIVO. ARGÜIÇÃO.
A instância administrativa é incompetente para se manifestar sobre inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou ato normativo.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Inconformada, a recorrente, Associação Comercial e Empresarial de Itapira, interpôs, tempestivamente, Recurso Voluntário contestou a autuação fiscal em epígrafe por meio de instrumento de fls. 77/85, requerendo a reforma do Acórdão da DRJ, utilizando-se, para tanto, dos seguintes argumentos:
1. A impossibilidade de incidência de contribuição social sobre serviços prestados para pessoas jurídicas � expressa violação ao art. 195, I, �a�e §4 do art. 154, I da Constituição Federal.
É o relatório.

 Conselheiro Marcelo Magalhães Peixoto - Relator
DA TEMPESTIVIDADE
Conforme registro de fl.89, o recurso é tempestivo e reúne os pressupostos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
DO MÉRITO
DA INCONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE VALORES PAGOS A COOPERATIVAS.
Não obstante o presente processo tratar apenas de multa por descumprimento de obrigação acessória, cabe esclarecer que a omissão em GFIP apontada pela fiscalização refere-se tão somente às contribuições incidentes sobre nota fiscal de serviços prestados por cooperativas. Tal contribuição no entanto, fora declarada inconstitucional pelo STF o que influencia diretamente o presente julgado.
Quanto às cooperativas de trabalho, as contribuições devidas a cargo da empresa, tem sua disposição no artigo 22, IV, da Lei nº 8.212/91, in verbis:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além dos disposto no art. 23, é de:
(...)
IV � quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).
Ocorre que o Supremo Tribunal Federal � STF -, em sessão plenária realizada em 23/04/2014, em sede de Recurso Extraordinário, de n.º 595838, sob o manto da Repercussão Geral, art. 543-B do CPC, ajuizado pela Etel Estudos Técnicos Ltda., em face da União, cuja inconstitucionalidade fora declarada pela unanimidade de votos, conforme se percebe de seu trecho abaixo, in verbis:
Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, deu provimento ao recurso extraordinário e declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/1999. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Ausente, justificadamente, o Ministro Gilmar Mendes. Falaram, pelo amicus curiae, o Dr. Roberto Quiroga Mosquera, e pela recorrida, a Dra. Cláudia Aparecida de Souza Trindade, Procuradora da Fazenda Nacional.
Plenário, 23.04.2014
Referida decisão fora publicada na ATA Nº 10, de 23/04/2014. DJE nº 85, divulgado em 06/05/2014, cuja ementa segue abaixo:
EMENTA Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços. 2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico �contribuinte� da contribuição. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.
Apenas para aclarar o alcance e motivo da inconstitucionalidade, colaciona-se trecho do voto do Ministro Relator, disponibilizado no sítio eletrônico do Supremo Tribunal Federal (http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaSTF/anexo/RE595838.pdf), cuja redação é a que segue:
Diante de tudo quanto exposto, é forçoso reconhecer que, no caso, houve extrapolação da base econômica delineada no art. 195, I, a, da Constituição, ou seja, da norma sobre a competência de instituir contribuição sobre a folha ou sobre outros rendimentos do trabalho.
Houve violação do princípio da capacidade contributiva, estampado no art. 145, §1º, da Constituição, pois os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus associados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.
Ademais, o legislador ordinário acabou por descaracterizar a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. A contribuição instituída pela Lei nº 9.876/99 representa nova fonte de custeio, sendo certo que somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, §4º, com remissão feita ao art. 154, I, da Constituição.
Diante do exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.
É como voto.
Diz o art. 195, I, �a� da Constituição Federal.:
A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, Dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
I � do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei incidentes sobre:
a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.
Tendo em conta que a cooperativa é, por certo, pessoa jurídica e que os pagamentos são feitos à cooperativa contratada, e não diretamente aos cooperados, revela-se, na Lei 9.876/99, uma nova contribuição que só por lei complementar poderia ter sido instituída.
Por tal razão, e diante da vinculação deste conselho à decisão supra, conforme arts. 62, I, e 62-A do RICARF, merece ser exonerado o crédito tributário em questão.
CONCLUSÃO
Do exposto, conheço o Recurso Voluntário para, no mérito, dar-lhe provimento.

Marcelo Magalhães Peixoto.
 
 



Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari, Marcelo Magalhaes Peixoto, Jhonatas Ribeiro da Silva, Ivacir Julio de Souza, Paulo
Mauricio Pinheiro Monteiro. e Elfas Cavalcante Lustosa Aragao Elvas.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face do Acordao n°® 14-28.220
— 8" Turma da DRIJ/RPO, fls. 69/73, que julgou totalmente improcedente a impugnacao
apreseintada para manter incolume o crédito tributdrio consubstanciado no DEBCAD
57.229.409-0, referente ao periodo de 01/2004 a 05/2009, no valor de R$ 78.421,61 (setenta e
oito miil, quatrocentos e vinte e um reais e sessenta € um centavos).

A presente autuagdo almeja o pagamento de multa em razdo de a empresa nao
ter apresentado ao GFIP — Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informagdes a
Previdéncia Social com omissdao de fatos geradores, sem a informacao das contribuigdes
devidas pela empresa relativas aos servigos tomados de cooperados por intermédio da
cooperativa Unimed Regional da Baixa Mogiana. Consignando que além de ndo informadas
em GFIP, as contribui¢des deixaram de ser recolhidas.

DA IMPUGNACAQO

Inconformada com o lancamento, a empresa contestou a autuagdo fiscal em
epigrafe por meio do instrumento de fls. 21/27.

DA DECISAO DA DRJ

Apos analisar os argumentos do entdo impugnante, a 8* Turma da Delegacia
da Receita do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto, prolatou o acordao supracitado, de fls.
69/73, a qual julgou improcedente a impugnacgdo ofertada para manter incolume o crédito
tributario, conforme ementa a seguir transcrita.

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias
Periodo: 0172004 a 05/2009
MULTA.DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA.

Constitui infracdo a legislagdo previdenciaria apresentar GFIP
com omissdo de fatos geradores de contribuicdo previdenciaria.

CQNTRATACJO DE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO. CONTRIBUICAO INCIDENTE SOBRE A NOTA
FISCAL OU FATURA

E devida pela empresa contratante a contribui¢do de 15% sobre
o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestagdo de servigos,
relativamente a servigos que lhe sdo prestados por cooperados
por intermédio de cooperativas de trabalho.

INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE DE LEI OU
ATO NORMATIVO. ARGUICAO.



A instdncia administrativa é incompetente para se manifestar
sobre inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou ato
normativo.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

DO RECURSO VOLUNTARIO

Inconformada, a recorrente, Associagcao Comercial e Empresarial de Itapira,
interpds, tempcestivamente, Recurso Voluntario contestou a autuagdo fiscal em epigrafe por
meio de instrumento de fls. 77/85, requerendo a reforma do Acérdao da DRI, utilizando-se,
para tanto. dos seguintes argumentos:

1. A impossibilidade de incidéncia de contribuicdo social sobre servicos
prestados para pessoas juridicas — expressa violagdo ao art. 195, I, “a”’e §4 do art. 154, I da
Constitui¢ao Federal.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Marcelo Magalhdes Peixoto - Relator

DA TEMPESTIVIDADE

Conforme registro de f1.89, o recurso ¢ tempestivo e reune os pressupostos de
admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

DO MERITO

DA INCONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE VALORES PAGOS A COOPERATIVAS.

Nao obstante o presente processo tratar apenas de multa por descumprimento
de obrigagdo acessoria, cabe esclarecer que a omissdo em GFIP apontada pela fiscalizacao
refere-se tdo somente as contribui¢des incidentes sobre nota fiscal de servigos prestados por
cooperativas. Tal contribuicdo no entanto, fora declarada inconstitucional pelo STF o que
influencia diretamente o presente julgado.

Quanto as cooperativas de trabalho, as contribuigdes devidas a cargo da
empresa, tem sua disposi¢ao no artigo 22, IV, da Lei n°® 8.212/91, in verbis:

Art. 22. A contribui¢do a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, além dos disposto no art. 23, é de:

()

1V — quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura
de prestagdo de servigos, relativamente a servigos que lhe sdo
prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de
trabalho. (Incluido pela Lein® 9.876, de 1999).

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal — STF -, em sessdo plenaria realizada
em 23/04/2014, em sede de Recurso Extraordinario, de n.° 595838, sob o manto da
Repercussao Geral, art. 543-B do CPC, ajuizado pela Etel Estudos Técnicos Ltda., em face da
Unido, cuja inconstitucionalidade fora declarada pela unanimidade de votos, conforme se
percebe de seu trecho abaixo, in verbis:

Decisdo: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, deu provimento ao recurso extraordinario e declarou a
inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/1991,
com a redagdo dada pela Lei n° 9.876/1999. Votou o Presidente,
Ministro Joaquim Barbosa. Ausente, justificadamente, o Ministro
Gilmar Mendes. Falaram, pelo amicus curiae, o Dr. Roberto
Quiroga Mosquera, e pela recorrida, a Dra. Claudia Aparecida
de Souza Trindade, Procuradora da Fazenda Nacional.

Plenario, 23.04.2014



Federal

Referida decisdo fora publicada na ATA N° 10, de 23/04/2014. DJE n° 85,
divulgado em 06/05/2014, cuja ementa segue abaixo:

EMENTA Recurso extraordinario. Tributario. Contribuicdo
Previdenciaria. Artigo 22, inciso 1V, da Lei n° 8.212/91, com a
redagdo dada pela Lei n° 9.876/99. Sujei¢do passiva. Empresas
tomadoras de servigos. Prestagdo de servigos de cooperados por
meio de cooperativas de Trabalho. Base de cdlculo. Valor Bruto
da notu fiscal ou fatura. Tributagdo do faturamento. Bis in idem.
Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4° CF. 1. O fato gerador
gue origina a obrigagdio de recolher a contribuicdo
previdenciaria, na forma do art. 22, inciso IV da Lei n° 8.212/91,
na redagdo da Lei 9.876/99, ndo se origina nas remuneragoes
pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relagdo contratual
estabelecida entre a pessoa juridica da cooperativa e a do
contratante de seus servigos. 2. A empresa tomadora dos
servi¢os ndo opera como fonte somente para fins de retengdo. A
empresa ou entidade a ela equiparada é o proprio sujeito
passivo da relagdo tributaria, logo, tipico “contribuinte” da
contribuicdo. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros as
cooperativas de trabalho, em face de servigos prestados por seus
cooperados, ndo se confundem com os valores efetivamente
pagos ou creditados aos cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei n°
8.212/91, com a redacdo da Lei n° 9.876/99, ao instituir
contribui¢do previdencidaria incidente sobre o valor bruto da
nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a,
da Constituicdo, descaracterizando a contribuicdo
hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos
cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com
evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de custeio, a
qual somente poderia ser instituida por lei complementar, com
base no art. 195, § 4° - com a remissdo feita ao art. 154, I, da
Constituigcdo. 5. Recurso extraordinario provido para declarar a
inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei n° 8.212/91,
com a reda¢do dada pela Lei n° 9.876/99.

Apenas para aclarar o alcance e motivo da inconstitucionalidade, colaciona-
se trecho do voto do Ministro Relator, disponibilizado no sitio eletronico do Supremo Tribunal

(http://www.stf jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaSTF/anexo/RE595838.pdf),

redacdo ¢ a que segue:

Diante de tudo quanto exposto, é for¢oso reconhecer que, no
caso, houve extrapola¢do da base economica delineada no art.
195, I, a, da Constituicdo, ou seja, da norma sobre a
competéncia de instituir contribui¢do sobre a folha ou sobre
outros rendimentos do trabalho.

Houve violagdo do principio da capacidade contributiva,
estampado no art. 145, §1° da Constitui¢do, pois os pagamentos
efetuados por terceiros ds cooperativas de trabalho, em face de
servigos prestados por seus associados, ndo se confundem com
os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados.

Ademais, o legislador ordinario acabou por descaracterizar a
contribui¢do hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do
trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da
cooperativa; 'com’ evidente bis“in’idem. A contribui¢do instituida

cuja
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pela Lei n° 9.876/99 representa nova fonte de custeio, sendo
certo que somente poderia ser instituida por lei complementar,
com base no art. 195, §4°, com remissdo feita ao art. 154, 1, da
Constituicdo.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso extraordinadrio
para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da
Lein®8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n° 9.876/99.

E como voto.
Diz o art. 195, 1, “a” da Constitui¢ao Federal.:

A seguridade social serd financiada por toda a sociedade, de
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos or¢amentos da Unido, Dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios, e das seguintes contribuig¢oes sociais:

1 — do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei incidentes sobre:

a) folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servi¢o, mesmo sem vinculo empregaticio.

Tendo em conta que a cooperativa ¢, por certo, pessoa juridica e que os
pagamentos sdo feitos a cooperativa contratada, e ndo diretamente aos cooperados, revela-se,
na Lei 9.876/99, uma nova contribui¢do que sO por lei complementar poderia ter sido
instituida.

Por tal razdo, e diante da vinculacdo deste conselho a decisdo supra,
conforme arts. 62, I, e 62-A do RICARF, merece ser exonerado o crédito tributario em questao.

CONCLUSAQO

Do exposto, conheco o Recurso Voluntario para, no mérito, dar-lhe
provimento.

Marcelo Magalhaes Peixoto.



